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ESTADO DE MINAS GERAIS





Gabinete do Vereador Pr. Fabrício Nascimento
Presidente da Mesa Diretora

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº_______/2015
“ALTERA A LEI ORDINÁRIA Nº 8209/2012 QUE “INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO CICLISTA NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”



Art. 1° Ficam acrescidos os seguintes artigos na Lei Ordinária nº 8209/2012:



“Art. 2°-A São objetivos do Dia Municipal do Ciclista, sem prejuízos de outros que Poder Executivo julgar necessário:



I – dar ciência a toda à população, da importância e benefícios físicos, ambientais e econômicos do uso da bicicleta no dia a dia;


II – orientar sobre noções básicas de trânsito;


III – zelar pela segurança do ciclista e a promoção do esporte;



IV - elaborar estudos e receber propostas que visem à manutenção e ampliação de ciclovias no Município.”


Art. 2º-B Poderão ser convidados para palestras, exposições, orientações e outras atividades do gênero, sempre com intuito de colaboração com o Poder Público, profissionais das áreas de trânsito e educação física para discorrerem sobre seus campos laborais.”


Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR
Justificativa



O projeto de lei tem a finalidade de atribuir uma diretriz ao Dia Municipal do Ciclista, inserindo objetivos inerentes à prática ciclística.



Entendemos que a intenção de criar o Dia do Ciclista foi, basicamente, instruir a população sobre a importância e benefícios que essa prática esportiva pode nos oferecer. Sendo oportuno dizer que, com o aumento significativo de veículos automotores nas cidades, principalmente em grandes centros urbanos, o Poder Público vem adotando medidas que alertam a sociedade a adotarem meios de transportes alternativos com a intenção de melhorar o fluxo em vias públicas.


Outro ponto importante a ser abordado se refere à segurança. A falta de infraestrutura urbana que propicie ou, ao menos, estimule o uso da bicicleta é um dos principais fatores negativos que envolvem a segurança de ciclistas. Em Sete Lagoas, podemos contar com alguns locais próprios à prática, mas acreditamos que o levantamento de estudos voltados a esse assunto mostrará que existem vários outros locais propícios à implantação de ciclovias ou áreas reservadas aos ciclistas.


Diante disso, peço o apoio dos vereadores presentes para a aprovação do presente Projeto de Lei, reiterando que a proposição visa tão somente aprimorar a Lei já instituída.

Sala das Sessões, 12 de Janeiro de 2015.
Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR
